
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 1031/2019 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através a 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, promova na maior brevidade possível manutenção do Parque 
Aquático Esportivo “Savério Maranho”. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   29 de outubro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO BELEZA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Parque Aquático Esportivo “Savério Maranho” foi inaugurado há pouco mais 
de um ano, e já recebeu algumas competições importantes da Delegacia da 4ª Regional da Federação 
Aquática Paulista, que recebe milhares de atletas, bem como também é utilizado para o treinamento 
dos atletas do Centro de Excelência de Natação da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 

 Considerando que o referido local foi uma conquista muito importante para o Município, visto 
que, a modalidade esportiva sempre obteve resultados positivos e sempre se destacam em competições 
por todo o País, elevando assim, o nome de Votuporanga; 

 Considerando que no próximo dia 09, haverá o Torneio Regional Pré-Mirim a Sênior, que será 
realizado pela Delegacia da 4ª Regional da Federação Aquática Paulista no Parque Aquático “Savério 
Maranho”, que receberá atletas de toda a região; 

Considerando que nesse contexto, torna-se de extrema importância que o Poder Executivo, 
através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, providencie, na maior brevidade possível, conforme 
fotos anexas, as manutenções necessárias como: reparos nos banheiros que são utilizados pelos atletas, 
o motor de aspiração e a grade de proteção da arquibancada que estão quebrados, evitando assim, 
prejuízos para tal modalidade esportiva. 

Considerando que tal proposta deve ser acolhida pelo Poder Público Municipal, através da pasta 
administrativa mencionada, já que trata-se de ação que permite a participação da população na gestão 
das políticas públicas da cidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, atenda os anseios dos referidos 
munícipes. 
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